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Institui a Lei de Migração. 

 

      

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 111. Esta Lei não prejudica direitos e obrigações estabelecidos por tratados 

vigentes no Brasil e que sejam mais benéficos ao migrante e ao visitante, em particular os 

tratados firmados no âmbito do Mercosul. 

 

Art. 112. As autoridades brasileiras serão tolerantes quanto ao uso do idioma do 

residente fronteiriço e do imigrante quando eles se dirigirem a órgãos ou repartições públicas 

para reclamar ou reivindicar os direitos decorrentes desta Lei. 

 

Art. 113. As taxas e emolumentos consulares são fixados em conformidade com a 

tabela anexa a esta Lei. 

§ 1º Os valores das taxas e emolumentos consulares poderão ser ajustados pelo 

órgão competente da administração pública federal, de forma a preservar o interesse nacional 

ou a assegurar a reciprocidade de tratamento. 

§ 2º Não serão cobrados emolumentos consulares pela concessão de: 

I - vistos diplomáticos, oficiais e de cortesia; e 

II - vistos em passaportes diplomáticos, oficiais ou de serviço, ou equivalentes, 

mediante reciprocidade de tratamento a titulares de documento de viagem similar brasileiro. 

§ 3º Não serão cobrados taxas e emolumentos consulares pela concessão de vistos 

ou para a obtenção de documentos para regularização migratória aos integrantes de grupos 

vulneráveis e indivíduos em condição de hipossuficiência econômica. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 114. Regulamento poderá estabelecer competência para órgãos do Poder 

Executivo disciplinarem aspectos específicos desta Lei. 

 

Art. 115. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 232-A: 

.......................................................................................................................................................
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